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PRESIDENTE 

. DIS2O:2 SOBRS DOAÇXO DE TM& AO ZSTADO 

DE MINAS GERAIS PARA CONSTRUM DO Mim 

DIO DA DELEGACIA DA POLíCIA CIVIL DA CO—

MARCA DE GUANHXES 2 CONSTRUOCO DO CANIL. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais,: 

aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

12 — Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao 

Estado de Minaz Gerais, uma área de terreno uwbano no 2uirro 2ela Vista' 

medindo 1.164,00M2 (Hum mil, cento e sessenta e cluatro) metros cuadrados 

localizado na Quadra 02 (doin) e 1.164,00M2 (Hum mil, cento e sessenta e 

quatro) metros quadrados localizado na Quadra 03 (trgs) com frente para' 

a 3Rm-120, que será utilizada para conotrução do Predio da Delegacia de 

Pollcia Civil da Comarca de Guanhaes e construçao in Canil. 

Art. 22 . Esta Lei entra em vigor na data de aua publiom 

cação, revogadas as disposiOes em contritrio. 

Prefeitura Municipal 

1996. 

de Guanhães, aos 10 de outubro de 

Geraldo Jose Pereira 

Prefeito Municipal 




